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Marcha da Seguridade força governo a abrir negociações

A Semana de Luta dos trabalhadores Seguridade Social realizada de 17 a 21, com Marcha a Brasília teve a participação de mais de mil pessoas, demonstrando a força da mobilização dos trabalhadores da Previdência, Saúde, Trabalho e FUNASA para romper a intransigência do governo em negociar as reivindicações da categoria, principalmente a questão do Plano de Carreira. A disposição de ir à luta forçou o governo a realizar audiência emergencial com as entidades da Seguridade Social, reabrindo as negociações.
 Mais uma vez ficou provado que somente a mobilização e a luta traz conquistas!!!
RELATÓRIO DA AUDIÊNCIA REALIZADA NO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO
Data: 19 de setembro de 2007

REPRESENTANTES DO GOVERNO: Duvanier Paiva Ferreira - Secretário de Recursos Humanos do MPOG, Elzira Maria do Espírito Santo - Corrdenadora Geral de RH. Do Ministério da Saúde - Rafael Agnelo –Coordenador do Núcleo de Relação do Trabalho do Ministério da Saúde, Vilma Ramos – Assessora do Ministério da Previdência, Alda Mitie Kamada - Coordenadora Geral de RH. Do Ministério da Saúde – Idel Profeta – Coordenador Geral de negociações do MPOG, Adalberto Fugêncio dos Santos Junior – Coordenador de Rh da FUNASA e Elizabeth Muniz – Chefe de Divisão do MPOG.
ENTIDADES: FENASPS – CONDSEF - CNTSS 

Os representantes da FENASPS reiteraram a Pauta de Reivindicações dos Trabalhadores da Seguridade Social, reafirmando todas as pendências do Acordo de Greve não cumprido pelo governo desde a greve de 2005. Ressaltamos que antes de qualquer retomada das negociações será necessário que o governo responda formalmente às reivindicações dos trabalhadores. 

O Secretário de Recursos Humanos Duvanier Paiva Ferreira afirmou que o governo está reabrindo as discussões sobre Plano de Cargos e Carreira da Seguridade Social com discussões feitas num único Grupo de Trabalho, para evitar os problemas que ocorrem isoladamente em cada ministério, muitas vezes os Ministros assumem compromissos pessoais como se estes fossem do governo, desmascarando assim os Ministros falastrões que fizeram promessas aos trabalhadores, ou deram grande publicidade a projetos, sem qualquer respaldo da sociedade ou condições de cumpri-las, a exemplo do Ministério do Trabalho e as posições do Ministro da Saúde sobre Fundações Públicas de Direito Privado.

O Secretário reafirmou que estão dispostos a reabrir os trabalhos do GT da Seguridade Social a partir de do dia 10 de outubro, comprometeu-se a responder sobre os seguintes pontos da pauta emergencial:

1. ANTECIPAÇÃO DAS PARCELAS DOS 47,11%

O Secretário colocou que foram realizados alguns estudos financeiros sobre a redução do prazo das parcelas para o pagamento referente ao acordo dos 47,11%, ficando constatando que em função dos valores altos teriam dificuldades em definir em curto prazo, mas estariam apresentando uma posição relativa a este item.

2. PAGAMENTO DOS VALORES RETROATIVOS REFERENTE AOS 47,11%

Fomos informados pelos representantes de RH-MPOG que o pagamento dos valores retroativos a março de 2006, referentes às parcelas dos 47,11% para os servidores da Saúde, Trabalho, FUNASA e Ministério da Previdência que assinaram o termo de opção na segunda abertura do prazo, os referidos valores foram calculados e serão pagos na folha de setembro/07 a receber em outubro/07.

3. REVISÃO DE APOSENTADORIAS

Diante das preocupações externadas pelas entidades sobre as formas e critérios utilizados pelos Recursos Humanos nos estados, na aplicação das regras após a REFORMA DA PREVIDÊNCIA de 2003, onde temos detectado que o enquadramento poderá ter ocorrido de forma orientada na regra mais perversa de aposentadoria para o servidor. Respondendo ao pleito, o Secretário informou que estará orientando os Ministérios realizarem revisões nas aposentadorias a partir de fevereiro de 2004. 

Comprometeu-se ainda, caso tenha havido prejuízo na aplicação das regras de aposentadoria, o CCRH estará revendo e orientando os RHs estaduais para evitar outros prejuízos.

 Ainda foi externado pela Coordenadora de RH do Ministério da Saúde, Elzira Maria do Espírito Santo, que o MS tem investido demasiadamente na área de capacitação e segundo ela não justificaria de forma alguma erros.

4. FUNASA - PAGAMENTO DOS VALORES DA INDENIZAÇÃO DE CAMPO

Segundo informações dos representantes do governo, estão analisando e estudando a disponibilidade financeira de efetuar o pagamento retroativo a indenização de campo do período de 2001, quando a mesma sofreu alteração dos valores passando de R$17,46 para R$26,85 e que o Ministério do Planejamento já reconheceu o direito, porém, ainda não efetuou o pagamento. 

TRANSFORMAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DE CAMPO EM GRATIFICAÇÃO DE CAMPO: Conforme garante a lei 8716 o pagamento da indenização aos servidores da FUNASA que trabalham no campo, foi cobrado do Secretario de Recursos Humanos de como estava o processo da transformação da indenização de campo em gratificação. O mesmo informou que estavam propondo mudanças no projeto no sentido de resolver os conflitos jurídicos verificados pela Consultoria Jurídica do Ministério do Planejamento.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL PARA OS TRABALHADORES DA FUNASA: O Secretário de RH informou que está trabalhando a possibilidade de reajuste para equacionar esta questão e corrigir as distorções dos trabalhadores abrangidos pela 11.350/2006. 

5. MANUTENÇÃO DOS PAIS NA ASSISTTÊNCIA A SAUDE SUPLEMENTAR (GEAP E CAPSAÙDE)

Conforme determina o artigo 5º da portaria 1983, onde extingui o direito dos pais dependentes financeiros terem o Per Capta pago pela patrocinadora, segundo informação do MPOG (Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão), estão reestruturando a área que debate a Seguridade Social do Servidor Público, transformando a atual coordenação em Departamento de Seguridade Social, informaram ainda que não só a referida portaria como também a portaria encaminhada pela área de Recursos Humanos do MS sobre a conversão do tempo insalubre para as aposentadorias, ambas estão sendo revistas pelo departamento de Seguridade Social visando corrigir as distorções. 

No sentido de contribuir, a Assessoria Jurídica da FENASPS protocolou um estudo sobre o tema com a finalidade de corrigir os prejuízos na referida portaria.

AUMENTO DO PERCAPTA PAGO PELA PATROCINADORA PARA  CUSTEAR A SAUDE SUPLEMENTAR DOS SERVIDORES  PÚBLICOS : Em meados de 1987 a contribuição per capta pago pelas patrocinadoras era paritaria, ou seja, 50% para assistidos e 50% para as patrocinadoras. Atualmente além de o servidor arcar com 70% dos custos referente ao plano, o governo custeia somente 30%. Independe destes fatos, reivindicamos o aumento nos valores percaptas pagos pelo governo as patrocinadoras, bem como a isonomia das contribuições per captas pagas aos outros órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, que são superiores ao maior salário do poder Executivo.

Segundo o representante do Ministério do Planejamento, eles estão realizando várias simulações mediante disponibilidade orçamentária para apresentar uma proposta. Colocou a possibilidade de aplicar um per capta maior para os trabalhadores aposentados.

6. EXERCÌCIOS ANTERIORES

Os representantes do governo informaram que já está sendo efetuado o pagamento dos valores referentes a exercícios anteriores até o teto de R$ 3.000,00 (Três mil reais) a partir deste mês.

7. SITUAÇÃO DOS SERVIDORES REDISTRIBUÍDOS PARA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Os representantes do governo reafirmaram que não existe a mínima possibilidade desses servidores serem absorvidos pelas carreiras existentes no Ministério da Fazenda e que também não existe nova Carreira em debate para os servidores que foram a Receita Federal do Brasil – RFB. No entanto assumiram o compromisso de respeitar a vontade do servidor de manterem-se no órgão de origem. Em nossa opinião, os servidores poderão ficar no limbo como estão na RFB os antigos servidores de outros Ministérios.

 8. CONCURSO PÚBLICO, JORNADA DE TRABALHO, REDISTRIBUIÇÃO, AUXILIO ALIMENTAÇÃO

Esses temas serão discutidos na reunião de reinstalação do GT/CARREIRA DA SEGURIDADE SOCIAL prevista para 10 de outubro/07.

Sede Londrina: Av. Jorge Casoni, 2575 -  FoneFax 43 3321-3814 e-mail: sindprev@sercomtel.com.br
Sede Curitiba: Av. Marechal Deodoro, 500 Cj. 155 FoneFax 41 233-9389 e-mail: sindprevspr@onda.com.br
www.sindprevspr.org.br
�





24/09/2007








